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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XXIV da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 166 da XIV do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Governador do Estado, solicitando de Sua Excelência as
informações a seguir.
 

É  de  vosso  conhecimento  que  há  no  Município  de  Guarulhos,  em  terreno  doado  pela

Municipalidade, ao lado da Maternidade Jesus, José e Maria (JJM), situada na Avenida Dr. Renato

de Andrade Maia, 1337 – bairro Cidade Maia, obras inacabadas do Hospital da Mulher?

É  também  de  conhecimento  de  Vossa  Excelência  que  essas  obras  inacabadas  são  de

responsabilidade do Governo do Estado?

De acordo com informações recebidas do Conselho Municipal  de Políticas para Mulheres de

Guarulhos e também verificadas na mídia local e em outras fontes, as obras foram interrompidas

após um aporte de R$ 15 milhões, sendo necessário novo aporte de recursos para a conclusão da

obra. Há previsão para este novo aporte e retomada das obras?

Existe previsão para a conclusão das obras do Hospital de Mulher de Guarulhos, fundamental para

a população daquele Município e de toda a região?
JUSTIFICATIVA
 
Recebi em meu gabinete na Assembleia Legislativa comitiva do Conselho Municipal de Políticas para
Mulheres de Guarulhos, que me trouxeram ao conhecimento a atual situação das obras do Hospital da
Mulher, hoje paralisadas, conforme documento anexo.
 
O objetivo deste Requerimento de Informação é o de indagar ao senhor Governador sobre a paralisação
dessas obras e sobre as perspectivas de sua continuidade, tendo em vista a importância deste hospital
para Guarulhos e região.
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Professora Bebel
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